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Poder Executivo


Secretaria Municipal de Finanças

RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 02.15.197

Nos termos do caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e conforme parecer jurídico
constante dos autos, fica reconhecida e publicada a situação de inexigibilidade de
licitação para contratar com a PRODABEL – Empresa de Processamento de Dados do
Município de Belo Horizonte, para viabilizar a prestação de serviços técnicos de
informática e comunicação, nos termos do contrato de prestação de serviços pelo
período de 12 (doze) meses, assinada pela Diretoria da Presidência à época.

Ricardo Augusto Simões Campos

Diretor-Presidente
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